
UNIVE SIDA ADE 

LUANDA 

Deliberação n.° 03 /CG-UniLuanda/2022, de 7 de Junho, aprova a substituição da 
Presidente do Conselho Geral na Comissão Eleitoral 

CONSELHO GERAL 

Considerando que a Presidente do Conselho Geral se encontra numa situação de 
impedimento, nos termos do disposto na alinea b) do artigo 19.° do Decreto-Lei n.o16 
A/95, de 15 de Dezembro, que aprova as Normas do Procedimento e da Actividade 
Administrativa; 

Tendo em conta que nos casos de impedimento do presidente de um órgão colegial, 
este não deve intervir no processo decisório, devendo ser substituido pelo respectivo 
substituto legal, em conformidade como disposto n.° 4 artigo 20.° e com o artigo 22.° 
ambos do Decreto-Lei n.°16-A95, de 15 de Dezembro, conjugado com a alínea c) do 
artigo n.° 48.° Decreto Presidencial n.° 310/20, de 7 de Dezembro, que aprova o 
Regime Juridico do Subsistema de Ensino Superior; 

Nos termos do disposto na alínea c) do artigo 48.° do Decreto Presidencial no 310/20 
de 7 de Dezembro, o Conselho Geral reunido na sua terceira sessão extraordinária 
no anfiteatro do Instituto Politécnico de Gest�o, Logísticae Transporte, aos sete dias 

do mês de Junho do ano de Dois mil e vinte e dois, deliberou o seguinte: 

1.° - A substituição da Presidente do Conselho Geral na liderança da Comissão 
Eleitoral com fundamento no seu impedimento nos termos do disposto na alínea b) 
do artigo 19,° do Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro; 

2.° -É indicado o Professor Doutor Daniel Quiala Malamba na qualidade de Vice 
Presidente do Conselho Geral para presidir a Comissão Eleitoral responsável pela 
conduçåo do prOcesso que elegerá o Reitor da Universidade de Luanda, em 
conformidade como disposto no artigo 22.° do Decreto-Lei n.°16-A/95, de 15 de 

Dezembro, conjugado com a alínea c) do artigo n.° 48,° Decreto Presidencial n,° 
310/20, de 7 de Dezembro. 

3.° - A presente deliberação entra imediatamente em vigor. 

Cumpra-se. 

Luanda, aos 7 de Junho de 2022 

A Presidente �g/pnselho Geral 

Professora Doutor Juliana Lando Canga 
(Professorá Associada) 
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